
\ . 

ESTADO DE MK,'Q GROSSO 

LEI l!Ill 2.292 , DE 10 DE l!IOVEMBRO DE 1 964 • 

Abre o crédito especial no aontante de 
~I 8.500.000,00, para o fim que especifica. 

. I , 
Faço saber que a Assemblela Lesialativa do Estado decreta 

i e eu sanciono a seguinte Lei : , 
Artigo 111 - Fica aberto, no ~esouro do Estado, O credito-

eapecial AO montante de ~S 8.500.000,00, (oito milhões e qu!--nhentos mil oruzeiros), destinado a atender os seguintes PSC! 
mentos :r: 

I - Para pagamento de despesas de 
qualquer natureza para aquis! - - , çao e instalaçao de radio 
transmissor e receptor, no Fa -lácio do Gov~roo, para eoaun! 
caçáes dentro e fora do Esta-
do ••••••••••••••••••••••••••• ~I 

II- Para coaplementação dos serr! 
ços de enersia eletrica da c! 
dade de l!Iortelaodia, a cargo 
da Prefeitura Municipal.daqu~ 
la comuna •••••••••••••••••••• ~. 

._--

7.000.000,00 
Artigo 211 - O valor do presente crédito será coberto coa 

reeureos do excesso de ~eCadação que os indices técnicos a~ 
torisam prever • 

Artigc 311 - Esta 
blieação, revogadas as 

• lei entrara em vigor na data de sua 
disposições em contrário • 

, , 
Palaeio Alencastro,em Cuiaba, 10 de novembro de 1 964 , . " 1432 da Independencia e 7611 da Republioa • 
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